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RESOLUÇÃO CUNI Nº 2555

Aprova o Calendário Acadêmico para os
Programas de Pós-Graduação da
UFOP referente ao segundo semestre de
2022.

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 356ª Reunião
Ordinária, realizada em 21 de junho de 2022, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto
no Processo UFOP nº 23109.007109/2022-89, na Resolução Conpep nº 49 e no Parecer da Comissão de
Legislação e Recursos, anexo,

RESOLVE:

Ar�go único.  Aprovar o Calendário Acadêmico para os Programas de Pós-Graduação da
Universidade Federal de Ouro Preto referente ao segundo semestre de 2022, parte desta Resolução.

Ouro Preto, 21 de junho de 2022.

 

CLÁUDIA APARECIDA MARLIÉRE DE LIMA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A), em
22/06/2022, às 18:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0348447 e
o código CRC 2B74B24D.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.003838/2021-85 SEI nº 0348447
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